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Edição Digital Certificada*Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

19/12/2025

SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 07.534.805/0001-64 - NIRE 35300324862

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO 
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, 
COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A.

Nos termos do Art. 124, §1º, inciso II, do Art. 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 10 do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da Spread Participações S.A.”, conforme aditado ( “Escri-
tura de Emissão”), celebrado entre a SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações sem registro de companhia 
aberta perante a CVM, em fase operacional, inscrita no CNPJ sob o nº 07.534.805/0001-64, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, CEP 05423-911, 
com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35300324862, (“Emissora”), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob 
o NIRE 35229235874, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, 
Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fi duciário da presente 
emissão, representando a comunhão dos Debenturistas (conforme abaixo defi nida) (“Agente Fiduciário”), a SPREAD TE-
LEINFORMÁTICA LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 52.845.203/0001-82, com sede na cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, CEP 
05423 911, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35201383998 (“Spread Teleinformática”), SPRE-
AD SISTEMAS E AUTOMAÇÃO LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 19.138.940/0001-70, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinhei-
ros, CEP 05423-911, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35226202380 (“Spread Sistemas”); e a 
CASSIUS RICARDO FOGAGNOLO BUDA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
25.267.738-9, inscrito no CPF sob o nº 213.487.808-86, residente e domiciliado na cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, 
na Rua Iguapé, nº 416, Marambaia, CEP 13280-000 (“Cassius” e, em conjunto com a Spread Teleinformática e a Spread 
Sistemas, os “Fiadores”), fi cam os Debenturistas da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fi dejussória, em série única, para distribuição pública, sob rito de 
registro automático, da Emissora (“Debêntures” e Emissão”, respectivamente), convocados a participar da assembleia geral 
de Debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 26 de dezembro 
de 2025, às 10:00 horas, a ser realizada de forma exclusivamente digital por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Te-
ams”, com o link de acesso a ser encaminhado pela Emissora aos Debenturistas habilitados (“Plataforma Digital”), que será 
considerada como realizada na sede da Emissora, nos termos da cláusula 12.1.2 da Escritura de Emissão, do artigo 121, 
parágrafo único, e do artigo 124, §2º-A, da Lei das Sociedades por Ações, e do artigo 71, § 2º, da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 81”), a fi m de apreciarem 
e deliberarem acerca das seguintes Ordens do Dia: (i) a concessão de anuência prévia (waiver) para a utilização dos recursos 
retidos na Conta Vinculada, conforme identifi cada no “Instrumento Particular De Constituição De Cessão Fiduciária De Rece-
bíveis E Conta Vinculada Em Garantia E Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária”) para realização da amortização 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios no valor total de R$ 19.308.116,49 
(dezenove milhões, trezentos e oito mil, cento e dezesseis reais e quarenta e nove centavos) (“Amortização Recursos Conta 
Vinculada”) devendo a Amortização Recursos Conta Vinculada ser realizada no dia 26/12/2025. Em decorrência da Amortiza-
ção Recursos Conta Vinculada, serão consideradas quitadas as parcelas de pagamento do principal e da remuneração cor-
respondentes a 23/12/2025, 23/01/2026 e 23/02/2026. Os próximos pagamentos a serem realizados pela Emissora, seguirão 
o cronograma estabelecido no Anexo II da Escritura de Emissão, sendo o próximo pagamento programado para 23/03/2026. 
(ii) a concessão de novo prazo para pagamento do Waiver Fee de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o saldo do 
Valor Nominal Unitário, devidos em decorrência das deliberações consubstancias na “Assembleia Geral de Debenturistas da 
2ª (Segunda) Emissão De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Com Garantia Real, Com Garantia 
Adicional Fidejussória, Em Série Única, Da Spread Participações S.A., Realizada em 12 de novembro de 2025” (“Waiver AGD 
12/11/2025”), a ser pago aos Debenturistas em 30 de dezembro de 2025, conforme orientações constantes na ata do Waiver 
AGD 12/11/2025. 1 Local: 1.1. A Assembleia Geral de Debenturistas, será realizada de forma exclusivamente digital e re-
mota, por meio de participação remota através da Plataforma Digital, conforme instruções dispostas no parágrafo das “Infor-
mações Gerais” abaixo, observado o disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. Informações Gerais: 2.1. Obser-
vado o disposto na forma do artigo 72, § 1 da Resolução CVM 81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, 
até 2 (dois) dias úteis antes à data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, à Emissora, no e-mail isabel.matosi-
nhos@spread.com.br e cristiane.jesus@spread.com.br, ao Agente Fiduciário, com cópia para o e-mail agentefi duciario@
vortx.com.br cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) documento de identidade do debenturista, representante le-
gal ou procurador; e (ii) caso o debenturista não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas e seja represen-
tado por um procurador, por meio de procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia Geral de 
Debenturistas, obedecidas as condições legais. No caso de debenturista pessoa jurídica, deverão ser apresentados, adicio-
nalmente, os seguintes documentos: (i) estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado no órgão de registro 
competente; (ii) documento que comprove os poderes de representação, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) le-
gal(is) presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) procuração, em caso de fundo de investimento, o 
regulamento do fundo e os documentos referidos acima em relação ao seu administrador e/ou gestor, conforme o caso. 2.2. 
A Emissora disponibilizará (i) Plataforma Digital para participação e votação remota, como alternativa para viabilizar a partici-
pação à distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distância. 2.3. Os De-
benturistas poderão optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de votação à distância, enviando a correspon-
dente instrução de voto à distância diretamente à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 02 
(dois) dias antes da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. A Emissora disponibilizará modelo de docu-
mento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores https://
grupojosealves.com/ e na sua página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá estar devidamen-
te preenchida e assinada pelo debenturista, ou por seu representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência acima 
mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução 
de voto, os Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas por meio da Plataforma Digital, de acordo 
com disposto neste edital de convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Geral de Debenturistas, hi-
pótese em que terá sua instrução de voto previamente enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital estará 
restrito aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Debenturistas Credenciados”). 2.4. Os convites 
individuais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que 
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individu-
al por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas Credenciados e seus represen-
tantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado debenturista não receba o convite 
individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em re-
lação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail lean-
dro.faustino@grupojosealves.com, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da As-
sembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do debenturista 
seja liberado mediante o envio de novo convite. 2.5. A Emissora recomenda que os Debenturistas Credenciados acessem a 
Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fi m 
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem previamente com a Plata-
forma Digital para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que não 
estejam sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou incompa-
tibilidade da Plataforma Digital com o equipamento do debenturista, entre outros). 2.6. Os Debenturistas Credenciados que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções da Emissora, serão considerados presentes à Assembleia 
Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas 
que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presiden-
te da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifi -
cação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o adotado 
para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.7. 
Por fi m, a Emissora esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os procedimentos 
previstos na referida autorização para que a Assembleia Geral de Debenturistas se adeque às novas normas legais ou regu-
lamentares editadas, sendo que, neste caso, a Emissora publicará um novo Edital de Convocação com todas as novas instru-
ções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste edital de convocação, sem que tal 
fato implique a reabertura do prazo de convocação da Assembleia Geral de Debenturistas. 2.8. Este Edital se encontra dispo-
nível nas páginas do Agente Fiduciário (https://vortx.com.br) e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.
gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui defi nidos terão os mesmos signifi ca-
dos a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo, 16 de dezembro de 2025. SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A. 

AGN INNOVA S.A.
CNPJ: 01.803.032/0001-98 – NIRE: 35300460294

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - REALIZADA EM 10 DE SETEMBRO DE 2025
Data: 10/09/2025, às 10:00 horas. Local: Sede Social, na Calçada Antares, 249, sala 22, Centro de Apoio II, Alphaville, 
Santana de Parnaíba/SP. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Adda Elizabeth Aschermann; Secretário: 
Victor Umberto Zwicker Galimbertti. Ordem do Dia: 1. Reformular o “Artigo 3º” do Estatuto Social que trata do Objeto Social 
da Sociedade. 2. Reformular o “Artigo14º” do Estatuto Social que trata dos Poderes de Administração dos Diretores;  
e 3. Consolidar a redação do Estatuto Social da Sociedade. Deliberações: 1. Reformular a redação do ARTIGO 3º do Estatuto 
Social, acrescentando o Parágrafo Único. Desta forma, o artigo 3º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 3º. A Sociedade tem como objetivo social: (a) agência de publicidade e propaganda; (b) pesquisa de mercado e opinião 
pública; (c) treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; (d) assessoria em gestão empresarial; (e) serviços de 
assessoria de comunicação; e (f) participação no capital de outras empresas, como acionista ou sócia. Parágrafo Único –  
O exercício das atividades relacionadas ao objeto social da Sociedade deverá considerar: a) os interesses de curto e longo 
prazo da Sociedade e de seus acionistas; b) os efeitos econômicos, sociais, ambientais e jurídicos de curto e longo prazo das 
operações da Sociedade em relação aos empregados ativos, fornecedores, consumidores e demais credores da Sociedade, 
como também em relação à comunidade em que ela atua local e globalmente.” 2. Reformular a redação do ARTIGO 14º do 
Estatuto Social, acrescentando o Parágrafo Segundo. Desta forma, o artigo 14º do Estatuto Social passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 14º. Para a consecução dos objetivos sociais fica a Diretoria investida de plenos poderes, inclusive 
para contrair obrigações, alienar imóveis, transigir, ceder e renunciar direitos, cabendo-lhes, além das atribuições legais: a) 
organizar o Regulamento interno da Sociedade; b) deliberar sobre a criação e extinção de filiais; c) tomar conhecimento dos 
balancetes mensais; d) fazer levantar o balanço anual e elaborar o respectivo relatório, publicando-os sob sua assinatura. 
Parágrafo Primeiro – Os diretores terão suas atribuições fixadas em Reunião da Diretoria. Parágrafo Segundo –  
No desempenho de suas funções, os administradores da Sociedade deverão considerar o melhor interesse da Sociedade, 
incluindo os interesses, as expectativas, e os efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre os seguintes atores relacionados 
à Sociedade: a) os acionistas; b) os empregados ativos; c) os fornecedores, consumidores e demais credores; d) a comunidade 
e o meio ambiente global e local.” 3. Para efeito de arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo o Estatuto Social 
devidamente consolidado é apensado ao final da presente ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi lida, 
aprovada e por todos assinada. Assinaturas: Adda Elizabeth Aschermann - Presidente / Acionista, Victor Umberto Zwicker 
Galimbertti - Secretário / Acionista; Viviam Adriano Guerrero - Acionista. JUCESP nº 428.505/25-9 em 08/12/2025. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.  Estatuto Social Consolidado: Capítulo I -  Da Denominação, Sede e Foro, Objeto e 
Duração: Artigo 1º. A “AGN INNOVA S.A.” é uma sociedade anônima, que se regerá pelo presente Estatuto e pelas 
disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Sociedade tem sede e foro na cidade de Santana 
de Parnaíba, Estado de São Paulo, podendo, por resolução da Diretoria, abrir filiais em qualquer localidade do país, observadas 
as prescrições legais. Artigo 3º. A Sociedade tem como objetivo social: (a) agência de publicidade e propaganda; (b) pesquisa 
de mercado e opinião pública; (c) treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; (d) assessoria em gestão 
empresarial; (e) serviços de assessoria de comunicação; e (f) participação no capital de outras empresas, como acionista ou 
sócia. Parágrafo Único – O exercício das atividades relacionadas ao objeto social da Sociedade deverá considerar: a) os 
interesses de curto e longo prazo da Sociedade e de seus acionistas; b) os efeitos econômicos, sociais, ambientais e jurídicos 
de curto e longo prazo das operações da Sociedade em relação aos empregados ativos, fornecedores, consumidores e demais 
credores da Sociedade, como também em relação à comunidade em que ela atua local e globalmente. Artigo 4º. O prazo de 
duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II - Do Capital e Ações: Artigo 5º. O Capital Social é de R$ 55.000,00 
dividido em 10.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Único – Cada ação ordinária dará direito a um 
voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo III - Da Administração: Artigo 6º. A Sociedade será administrada por 
uma Diretoria, composta por no mínimo 02 (dois) e no máximo 05 (cinco) Diretores, sendo 01 (um) Diretor Presidente e até 04 
(quatro) Diretores Técnicos, acionistas ou não, residentes no país e eleitos pela assembleia geral que fixará sua remuneração. 
Artigo 7º. O prazo de mandato da Diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único – Vencido o 
mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos até a posse dos eleitos. Artigo 8º. Os diretores ficam 
dispensados de prestar caução em garantia de suas gestões. Artigo 9º. A investidura no cargo de diretor far-se-á por termo 
lavrado e assinado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Artigo 10º. Em caso de vaga de um dos cargos da Diretoria, nos 
casos em que ficar reduzida a menos de dois membros, esta designará um substituto provisório até a realização da primeira 
assembleia geral que então deliberará sobre o provimento definitivo do cargo. O substituto eleito servirá até o término do 
mandato do substituído. Artigo 11º. Nos casos de impedimentos ou ausências temporárias de qualquer um dos diretores, os 
remanescentes escolherão, dentre si, o substituto que exercerá as funções do substituído cumulativamente. Artigo 12º.  
A diretoria reunir-se-á quando necessário, por convocação de qualquer de seus membros, sendo as deliberações tomadas por 
maioria de votos. Artigo 13º. A Sociedade só se vinculará mediante assinatura: a) de 02 (dois) Diretores, em conjunto; ou b) de 
01 (um) Diretor, em conjunto com um procurador, devidamente constituído na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula; ou 
c) de 02 (dois) procuradores, estes devidamente constituídos na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula; ou d) de 01 (um) 
procurador exclusivamente para atuação “ad judicia”, devidamente constituído na forma do Parágrafo Segundo desta cláusula. 
Parágrafo Primeiro – Todas as procurações em nome da Sociedade deverão ser outorgadas por 02 (dois) Diretores, em 
conjunto, especificando todos os poderes especiais, dentro dos limites estabelecidos no respectivo instrumento de mandato 
que deverão expressamente identificar os poderes outorgados e, com exceção daquelas com poderes “ad judicia”, terão prazo 
de validade inferior a 01 (um) ano. Parágrafo Segundo – O mandato do procurador “ad judicia” será outorgado pelo prazo de 
validade de até 02 (dois) anos, a contar do ato da nomeação. Artigo 14º. Para a consecução dos objetivos sociais fica a 
Diretoria investida de plenos poderes, inclusive para contrair obrigações, alienar imóveis, transigir, ceder e renunciar direitos, 
cabendo-lhes, além das atribuições legais: a) organizar o Regulamento Interno da sociedade; b) deliberar sobre a criação e 
extinção de filiais; c) tomar conhecimento dos balancetes mensais; d) fazer levantar o balanço anual e elaborar o respectivo 
relatório, publicando-os sob sua assinatura. Parágrafo Primeiro - Os diretores terão suas atribuições fixadas em Reunião da 
Diretoria. Parágrafo Segundo: No desempenho de suas funções, os administradores da Sociedade deverão considerar o 
melhor interesse da Sociedade, incluindo os interesses, as expectatvias, e os efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre 
os seguintes atores relacionados à Sociedade: a) Os acionistas; b) Os empregados ativos; c) Os fornecedores, consumidores 
e demais credores; d) A comunidade e o meio ambiente global e local. Capítulo IV - Das Assembleias Gerais: Artigo 15º.  
A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses de cada ano e, extraordinariamente 
quando necessário. Artigo16º. A Assembleia Geral será instalada por um dos diretores e presidida pelo acionista escolhido 
pelos presentes, o qual, por sua vez, escolherá um dos acionistas para secretariar os trabalhos da mesa. Capítulo V -  
Do Conselho Fiscal:  Artigo 17º. O Conselho Fiscal terá o seu funcionamento não permanente, sendo instalado a pedido de 
acionistas, dentro do que preceitua o artigo 161 da Lei 6404/76. Artigo 18º. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será 
composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela 
Assembleia Geral, a qual fixará sua remuneração. Capítuo VI - Do Exercício Social, Balanços Lucros e sua Aplicação: 
Artigo 19º. O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se, portanto, em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 20º. 
O balanço, obediente a todas as prescrições legais, será levantado em 31 de dezembro de cada ano. A critério da Diretoria, a 
Sociedade poderá levantar balanços intercalares, no último dia útil de cada mês. Artigo 21º. Do lucro líquido apurado em cada 
balanço, serão destinados: a) 5% para a constituição do Fundo de Reserva Legal, até que este alcance 20% do capital social; 
b) 25% para dividendo aos acionistas; e c) o saldo, se houver, terá a aplicação que lhe destinar a Assembleia Geral, por 
proposta da Diretoria, observadas as disposições legais atinentes à matéria. Parágrafo Primeiro – O valor dos juros pagos ou 
creditados, a título de capital próprio, nos termos do art. 9º, §7º da Lei nº 9.249/95 e legislação e regulamentação pertinentes, 
poderá ser imputado ao valor do dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela 
sociedade para todos os efeitos legais. Parágrafo Segundo – Os prejuízos ou parte deles poderão ser absorvidos pelos 
acionistas, mediante rateio, a ser atribuído a cada ação em que se divide o capital social, após a absorção dos saldos existentes 
em lucros acumulados, reservas de lucros e reservas de capital, nesta ordem. Artigo 22º. O dividendo não será obrigatório no 
exercício social em que a administração julgá-lo incompatível com a situação financeira da empresa, podendo a Diretoria 
propor à Assembleia Geral Ordinária que se distribua dividendo inferior ao obrigatório ou nenhum dividendo. A Assembleia 
Geral poderá, também, se não houver oposição de nenhum acionista presente, deliberar distribuição de dividendos inferior ao 
obrigatório ou a retenção de todo o lucro. Artigo 23º. O prazo para pagamento do dividendo será estipulado pela Assembleia 
Geral Ordinária que o aprovou, de acordo com as disponibilidades financeiras da sociedade, justificadas pela Diretoria, porém, 
não ultrapassando o exercício. Artigo 24º. A Diretoria tem poderes para determinar a distribuição de lucros e/ou dividendos 
intermediários e juros sobre o capital próprio (Lei nº 9.249/95), dentro dos limites legais e “ad referendum, da Assembleia Geral 
de acionistas que aprovar as contas daquele exercício social. Estatuto Social Atualizado Até a A.G.E. DE 10.09.2025.  
Adda Elizabeth Aschermann - Presidente / Acionista, Victor Umberto Zwicker Galimbertti - Secretário / Acionista; Viviam Adriano 
Guerrero - Acionista. 

Bradesco-Kirton Corretora de Câmbio S.A.
CNPJ no 58.229.246/0001-10  –  NIRE 35.300.138.767

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Convidamos os senhores acionistas desta Sociedade a reunirem-se em Assembleia 
Geral Extraordinária a ser realizada no próximo dia 30 de dezembro de 2025, às 10h, 
na sede social, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.309, 6o andar, Vila Nova 
Conceição, São Paulo, SP, a fim de eleger novos membros para compor a Diretoria 
da Sociedade. Documento à Disposição dos Acionistas: Este Edital de Convocação 
encontra-se à disposição dos acionistas na Sede da Sociedade e no Banco Bradesco 
S.A., Instituição Financeira Depositária das Ações da Sociedade, no Núcleo Cidade de 
Deus, s/no, Vila Yara, Osasco, SP. São Paulo, SP, 18 de dezembro de 2025. Roberto de 
Jesus Paris - Diretor Geral.

Brasilia Square Offices Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ nº 13.984.676/0001-09 - NIRE 35300598920

Ata de Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 02/02/2024
1. Data, hora e local: 02/02/2024, às 09:30hs, no município de São Paulo/SP, na Avenida Presidente Castello Branco, 6.653 - Ponte Pequena/SP, 
CEP 01142-300. 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, conforme faculta o artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, em virtude da 
presença da totalidade dos acionistas, representando 100% (cem por cento) das ações subscritas, conforme assinaturas lançadas no Livro de 
Presença de Acionistas. 3. Mesa: Indicado por aclamação o Sr. Américo Primo Alimonti, para atuar como Presidente da mesa, quem convidou ao 
Sr. Antônio Alexandre Alimonti, para atuar como secretário da assembleia. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) alteração do objeto social; 
(ii) alteração do endereço da sede da Companhia; e (iii) alteração na composição da diretoria e nas regras de representação da Companhia. 
5. Deliberações: Por unanimidade de votos, os acionistas deliberam o seguinte: 5.1. Alteração do objeto social. Os acionistas deliberam alterar o 
objeto social, para excluir a atividade de construção de edifício. A cláusula 3ª do estatuto social passa a viger com a seguinte redação: “Cláusula 
3ª. A Companhia tem por objeto social empreender incorporação imobiliária, do tipo comercial; aluguel de imóveis próprios; compra e venda 
de imóveis próprios.” 5.2. Alteração do endereço da sede da companhia. Os acionistas deliberam alterar o endereço da sede social atual dentro 
do mesmo município, para a Avenida Presidente Castello Branco, 6.653 - Ponte Pequena/SP, CEP 01142-300. A cláusula 2ª do Estatuto Social 
passa a viger com a seguinte redação: “Cláusula 2ª. A Companhia tem sede e foro no município de São Paulo/SP, na Avenida Presidente Castelo 
Branco, 6.653 - Ponte Pequena/SP, CEP 01142-300, podendo, por deliberação da diretoria, abrir e encerrar filiais, representações e escritórios, 
em qualquer parte do País ou no exterior.” 5.3. Alteração na composição da Diretoria e nas regras de representação da Companhia. 5.3.1. Os 
acionistas aprovam a alteração da composição da diretoria da Companhia, a qual passa a ser constituída por até 5 (cinco) membros. 5.3.2. Os 
acionistas aprovam a alteração na forma de administração e representação da Companhia, sendo que as cláusulas 7ª e 8ª do estatuto social 
passam a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 7ª. A Companhia será administrada por até 5 (cinco) diretores, pessoas físicas 
residentes no país, eleitos pela assembleia geral e por esta destituíveis a qualquer tempo, separados em duas diretorias, sendo adotadas as 
seguintes designações: (i) Diretoria Comercial: 1 (um) Diretor Comercial e 2 (dois) Diretores Comerciais Adjuntos; e (ii) Diretoria 
Administrativa: 1 (um) Diretor Administrativo e 1 (um) Diretor Administrativo Adjunto. §1º. Os diretores serão investidos em seus cargos 
mediante assinatura do termo de posse no livro de registros de atas das reuniões de diretoria, prestando as informações exigidas por lei. §2º. 
O prazo de mandato dos diretores é de três anos, permitida a reeleição, e se estenderá até a investidura dos respectivos sucessores. §3º. 
Os diretores poderão fazer jus ao recebimento de “pró-labore” mensal, em montante a ser estabelecido em assembleia geral convocada para 
esse fim. Cláusula 8ª. A companhia será representada, ativa e passivamente, por dois diretores, sendo, necessariamente, um membro da 
Diretoria Comercial assinando em conjunto com um membro da Diretoria Administrativa. §1º. Todo e qualquer documento que importe em 
qualquer responsabilidade ou obrigação da Companhia, incluindo escrituras, contratos, títulos de crédito, contratos de câmbio, procurações e 
quaisquer outros documentos não especificados, serão, obrigatoriamente, assinados por no mínimo dois diretores, sendo necessária a 
assinatura, em conjunto, de um membro da Diretoria Comercial e um membro da Diretoria Administrativa. §2º. Os Diretores poderão se fazer 
representar por procuradores, desde que as procurações sejam outorgadas na forma do §1º desta cláusula, mencionem expressamente os 
poderes conferidos e tenham período de validade determinado, limitada a 2 (dois) anos, com exceção das procurações para fins judiciais ou 
processos administrativos que poderão ter prazo indeterminado. §3º. As operações que envolvam movimentação bancária, seja ela abertura 
ou fechamento de contas correntes, cobrança, saques, pagamentos, emissão de cheques, extratos, aplicações, ordens de pagamentos etc. 
ficarão por conta, exclusivamente, dos diretores, desde que assinadas por um membro de cada Diretoria agindo em conjunto, na forma do §1º.” 
5.4. Alteração na designação dos diretores atuais. O diretor Antônio Alexandre Alimonti, abaixo qualificado, passa a ser designado como Diretor 
Administrativo Adjunto; o diretor Georg Klar, abaixo qualificado, passa a ser designado como Diretor Comercial; o diretor Kisel Fridman, abaixo 
qualificado, passa a ser designado Diretor Comercial Adjunto; e o diretor Marco Antonio Peloso, abaixo qualificado, passa a ser designado 
Diretor Comercial Adjunto. 5.5. Consolidação da Diretoria. Em razão das alterações acima, a Diretoria da Companhia fica consolidada com os 
seguintes diretores: (i) Diretor Comercial: Georg Klar, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/SP nº 53.190, portador da cédula 
de identidade RG nº 2.703.430-6 SSP-SP e CPF nº 010.769.578-20, com endereço comercial, na Rua Frei Vicente Salvador, 321, sala 01, Santana, 
CEP 02019-000, São Paulo/SP; (ii) Diretores Comerciais Adjuntos: Kisel Fridman, brasileiro, casado, industrial, portador da cédula de identidade 
RG nº 3.286.443-7 SSP-SP e CPF nº 099.916.468-68, com endereço comercial, na Rua Frei Vicente Salvador, 321, sala 01, Santana, CEP 02019-
000, São Paulo/SP e Marco Antônio Peloso, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade RG nº 9.627.954-0 SSP-SP e inscrito 
no CPF/MF nº 942.288.768-20, com endereço comercial, na Rua Frei Vicente Salvador, 321, sala 01, Santana, CEP 02019-000, São Paulo/SP; 
(iii) Diretor Administrativo: Américo Primo Alimonti, brasileiro, separado judicialmente, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 
6.140.960 SSP-SP e CPF nº 572.381.898-87, com endereço comercial, na Rua Sena Madureira, 151, conjunto 703, Vila Clementino, CEP 04021-
050, São Paulo/SP; e (iv) Diretor Administrativo Adjunto: Antônio Alexandre Alimonti, brasileiro, casado, engenheiro civil, devidamente registrado 
no CREA sob nº 127.755-D, portador da cédula de identidade RG nº 7.618.667 SSP-SP e CPF nº 052.635.058-09, com endereço comercial, na Rua 
Sena Madureira, 151, conjunto 703, Vila Clementino, CEP 04021-050, São Paulo/SP; Os diretores têm mandato até 18/07/2025. 5.6. Consolidação 
do Estatuto Social. Por força das alterações acima, os acionistas aprovam a nova consolidação do Estatuto Social, conforme o Anexo II, que passa 
a fazer parte desta ata. 6. Lavratura da ata e encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso 
e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e lavrada a ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes 
assinada. Nada mais. São Paulo, 02/02/2024. Mesa: Américo Primo Alimonti - Presidente da Mesa, Antônio Alexandre Alimonti - Secretário 
da Mesa. JUCESP nº 121.404/24-9 em 15/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
Anexo II - Estatuto Social - Capítulo I. Da denominação, sede, duração e objeto: Cláusula 1ª. A Brasilia Square Offices Empreendimento 
Imobiliários S/A (a “Companhia”) é uma sociedade regida pelo presente estatuto social, pela Lei 6.404/76 e suas alterações (“Lei das S.A.”) e, 
supletivamente, pelo Código Civil e demais dispositivos legais aplicáveis. Cláusula 2ª. A Companhia tem sede e foro no município de São Paulo/
SP, na Avenida Presidente Castelo Branco, 6.653 - Ponte Pequena/SP, CEP 01142-300, podendo por deliberação da diretoria, abrir e encerrar filiais, 
representações e escritórios, em qualquer parte do País ou no exterior. Cláusula 3ª. A Companhia tem por objeto social empreender incorporação 
imobiliária, do tipo comercial; aluguel de imóveis próprios; compra e venda de imóveis próprios. Cláusula 4ª. A Companhia tem prazo de duração 
indeterminado. Capítulo II. Do capital social e das ações: Cláusula 5ª. O capital social, totalmente integralizado em moeda atual é de 
R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 4.000 (mil) ações ordinárias, todas as nominativas e sem valor nominal. §1º. As ações 
representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas 
assembleias gerais. §2º. Os sócios quotistas terão direito de preferência de subscrição na proporção das quotas que possuírem, por ocasião de 
eventuais aumentos de capital. Cláusula 6ª. É assegurado a todos os acionistas o direito de preferência para aquisição de ações, nas hipóteses 
de venda, transferência ou alienação por parte de qualquer acionista. §1º. Aquele que desejar transferir ou alienar, por qualquer forma, parte ou 
a totalidade de suas ações a terceiros, não acionistas, deverá antes comunicar os demais acionistas, e a administração da Companhia, por escrito, 
indicado o nome do pretendente à aquisição, o número de ações a alienar, o preço e as condições de pagamento. §2º. Recebendo a comunicação 
escrita, os acionistas notificados terão o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da notificação, para exercer o direito de 
preferência, nas mesmas condições e prazos da oferta. Em caso de mais de um acionista exercer o direito de preferência, aquisição preferencial 
será realizada de forma proporcional às ações que possuírem entre si. §3º. Terminando o prazo de 30 (trinta) dias e na hipótese de nenhum acionista 
ter manifestado o seu desejo de adquirir as ações propostas à venda, nos termos e condições estipuladas, o acionista vendedor poderá vende-las, 
mas tão somente aos terceiros indicados na oferta e jamais por preço inferior ou nem condições de pagamento mais favorecidas do que aquelas 
constantes da oferta comunicada aos acionistas da Companhia. O acordo de transferência deverá ser formalizado no prazo de 60 (sessenta) dias 
após a última recusa do direito de preferência ou a expiração do prazo para seu exercício. Após esses 60 (sessenta) dias, o procedimento desta 
Cláusula deverá ser repetido. §4º. Qualquer venda, cessão ou transferência de ações e/ou direito à sua subscrição, realizada sem observância do 
disposto nesta cláusula será considerada nula de pleno direito e sem qualquer efeito. Capítulo III. Da administração: Cláusula 7ª. A Companhia 
será administrada por até 5 (cinco) diretores, pessoas físicas residentes no país, eleitos pela assembleia geral e por esta destituíveis a qualquer 
tempo, separados em duas diretorias, sendo adotadas as seguintes designações: (i) Diretoria Comercial: 1 (um) Diretor Comercial e 2 (dois) 
Diretores Comerciais Adjuntos; e (ii) Diretoria Administrativa: 1 (um) Diretor Administrativo e 1 (um) Diretor Administrativo Adjunto. §1º. Os 
diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro de registros de atas das reuniões de diretoria, prestando 
as informações exigidas por lei. §2º. O prazo de mandato dos diretores é de três anos, permitida a reeleição, e se estenderá até a investidura dos 
respectivos sucessores. §3º. Os diretores poderão fazer jus ao recebimento de “pró-labore” mensal, em montante a ser estabelecido em 
assembleia geral convocada para esse fim. Cláusula 8ª. A companhia será representada, ativa e passivamente, por dois diretores, sendo, 
necessariamente, um membro da Diretoria Comercial assinando em conjunto com um membro da Diretoria Administrativa. §1º. Todo e qualquer 
documento que importe em qualquer responsabilidade ou obrigação da Companhia, incluindo escrituras, contratos, títulos de crédito, contratos 
de câmbio, procurações e quaisquer outros documentos não especificados, serão, obrigatoriamente, assinados por no mínimo dois diretores, sendo 
necessária a assinatura, em conjunto, de um membro da Diretoria Comercial e um membro da Diretoria Administrativa. §2º. Os Diretores poderão 
se fazer representar por procuradores, desde que as procurações sejam outorgadas na forma do §1º desta cláusula, mencionem expressamente 
os poderes conferidos e tenham período de validade determinado, limitada a 2 (dois) anos, com exceção das procurações para fins judiciais ou 
processos administrativos que poderão ter prazo indeterminado. §3º. As operações que envolvam movimentação bancária, seja ela abertura ou 
fechamento de contas correntes, cobrança, saques, pagamentos, emissão de cheques, extratos, aplicações, ordens de pagamentos etc. ficarão 
por conta, exclusivamente, dos diretores, desde que assinadas por um membro de cada Diretoria agindo em conjunto, na forma do §1º. Cláusula 
9ª. A Diretoria é o órgão executivo da Companhia, cabendo-lhe assegurar seu regular funcionamento, com todos os poderes e atribuições que a 
Lei, o Estatuto Social e a Assembleia Geral lhe conferirem para a prática dos atos e negócios relativos aos fins sociais, observadas as regras de 
representação definidas na Cláusula 8ª. Compete fundamentalmente aos diretores zelar pela observância da Lei e do presente Estatuto Social. 
Capítulo IV. Da assembleia geral: Cláusula 10ª. A assembleia geral tem poderes e atribuições que lhe são conferidos por lei e pelo estatuto social, 
com autonomia para decidir todos os negócios relativos aos fins sociais da Companhia e tomar as deliberações que julgar convenientes à sua 
defesa e desenvolvimento, sendo convocada, instalada e realizada para os fins e na forma prevista em lei, tomando-se as deliberações com o 
quórum legalmente previsto. §1º. As assembleias gerais serão realizadas, ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao 
encerramento do exercício social, e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem, sendo permitida a realização simultânea de 
assembleia geral ordinária e extraordinária. §2º. As assembleias gerais serão convocadas pela diretoria, pelo Conselho Fiscal, quando em 
funcionamento, ou pelos acionistas, na forma da lei e deste estatuto. §3º. O edital de convocação para a assembleia geral será enviado aos 
acionistas com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência, em primeira convocação, e com 5 (cinco) dias de antecedência, em segunda convocação. 
§4º. A convocação para assembleia geral poderá ser dispensada nas hipóteses de presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social. §5º. Os acionistas poderão participar e votar a distância em assembleia geral, conforme previsto no artigo 121, §Único, da Lei 6.404/76. 
Capítulo V. Conselho fiscal: Cláusula 11ª. A Companhia poderá instituir um conselho fiscal, de caráter não permanente, que somente será 
instalado nos exercícios sociais em que requerido por acionistas detentores de, no mínimo, 75% (sessenta e cinco por cento) das ações com direito 
a voto. §1º. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto por três membros titulares e igual número de suplentes, acionistas ou 
não, eleitos pela Assembleia Geral, observando-se as qualificações e demais requisitos estabelecidos por Lei, cujos mandatos se estenderão até 
a realização da Assembleia Geral Ordinária do exercício social subsequente a sua instalação. §2º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos 
em seus cargos mediante assinatura do termo de posse no Livro de Registro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. §3º. Os membros efetivos do 
Conselho Fiscal farão jus aos honorários fixados pela Assembleia Geral, nos limites fixados por lei. Capítulo VI. Da incorporação: Cláusula 12ª. 
Serão contratadas para atividades de incorporação as empresas EBI Escritório Brasília de Imóveis Ltda.; Alimonti Comercial e Construtora Ltda.; 
Vivere Incorporações Imobiliárias Ltda.; e Mauricio Cukierkorn Construtora Ltda., que executarão as mencionadas atividades de forma exclusiva. 
Capítulo VII. Do exercício social, dos lucros e resultados: Cláusula 13ª. O exercício social terá início em 01 de janeiro e encerrar-se-á em 31 
de dezembro de cada ano. Cláusula 14ª. Ao término de cada exercício social, com base na escritura mercantil da companhia, serão elaborados 
no balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por lei, as quais, em conjunto, deverão refletir com clareza a situação 
patrimonial da companhia e as mutações ocorridas no exercício. §1º. Os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos acionistas, 
proporcionalmente às ações do capital social que tiverem. §2º. A Diretoria poderá se proceder à apuração parcial de resultados em períodos 
diferentes do estipulado no caput desta cláusula, para efeito de antecipação de lucros, desde que os acionistas deliberem em assembleia. Capítulo 
VIII. Da liquidação: Cláusula 15ª. A Companhia considerar-se-á dissolvida e entrará em liquidação, por deliberação unânime dos sócios. §Único. 
Em caso de liquidação, retirada, falência ou recuperação judicial de qualquer dos sócios, a Companhia não se dissolverá. Capítulo IX. Disposições 
gerais: Cláusula 16ª. A nenhum dos acionistas será lícito caucionar, emprestar ou dar em garantia as ações que possuem a terceiros, devendo 
qualquer cessão, parcial ou total, ser decidida por unanimidade de votos e em estrita obediência ao estipulado neste estatuto social. §Único: Em 
caso de assunção de obrigação estranha ao objeto social, tais como fianças e garantias, reputar-se-ão nulos de pleno direito e sem qualquer efeito 
com relação à Companhia. Cláusula 17ª. Os casos omissos ou duvidosos do presente Estatuto Social serão submetidos e resolvidos na Assembleia 
Geral, e a eles se aplicará as disposições Lei nº 6.404/76. Cláusula 18ª. Todos os litígios, disputas, controvérsias e divergências emergentes da 
aplicação e interpretação do presente Estatuto Social, da Lei das S.A. e das demais disposições legais ou assembleares relacionadas à Companhia 
serão dirimidos junto ao foro da cidade de São Paulo/SP, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS 
BRASIL SEGUROS S.A.

CNPJ/MF nº 72.145.931/0001-99 - NIRE nº 35.300.194.039
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 2 de Dezembro 2025

Data, Horário e Local: Realizada em 2 de dezembro de 2025, às 10 horas, na sede social da 
Companhia localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3064, 7º andar, CEP 01451-000, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, 
nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em 
vista a presença dos acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia. 
Constituição da Mesa: Presidente: Sr. Guilherme Perondi Neto; e Secretária: Sra. Beatriz de 
Moura Campos Mello Almada. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) a lavratura da ata desta 
Assembleia Geral Extraordinária na forma de sumário, nos termos do Artigo 130, da Lei das 
Sociedades por Ações e, (b) a distribuição de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) aos 
acionistas a título de juros sobre capital próprio. Deliberações: Instalada a Assembleia pelo 
Presidente, e após a discussão das matérias previstas na ordem do dia, os acionistas da 
Companhia presentes à assembleia, decidiram, por votação unânime e sem ressalvas, aprovar: 
(a) a lavratura da ata desta assembleia na forma de sumário, nos termos do Artigo 130, §1° da  
Lei das Sociedades por Ações; (c) a distribuição aos acionistas de juros sobre capital próprio, à 
conta do saldo do lucro líquido apurado no período de 01/01/2025 a 31/10/2025, no valor de  
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), conforme proposta da Diretoria Executiva nos termos do 
artigo 33, alínea “e” do Estatuto Social da Companhia. O pagamento será realizado em parcela única 
até o dia 20 de dezembro de 2025, deduzido do Imposto de Renda na Fonte de 15% (quinze por 
cento). Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a Assembleia Geral Extraordinária foi 
encerrada, da qual se lavrou a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada e aprovada 
por todos os acionistas presentes. São Paulo, 2 de dezembro de 2025. Confere com a original, 
lavrada em livro próprio. Mesa: Guilherme Perondi Neto - Presidente; Beatriz de Moura 
Campos Mello Almada - Secretária. Acionistas: Swiss Re Corporate Solutions Brasil Holding 
Ltda. - Claudio Rosa Mendes - Diretor, Beatriz de Moura Campos Mello Almada - Diretora. Bradesco 
Seguros S/A - Ivan Luiz Gontijo Junior - Diretor Presidente, Vinícius Marinho da Cruz - Diretor. 
JUCESP nº 430.848/25-0 em 12/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada em 12 de dezembro de 2025, às 07:30, na sede da CGN Brasil
Energia e Participações S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no endereço Avenida
Nações Unidas, nº 14.171, 18º andar, salas 1801, 1802, 1803 e 1804, Edifício Rochaverá Corporate Towers,
Torre Crystal, CEP 04794-000 ("Companhia"). CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada
em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do §4º do art. 124 da Lei 6.404/
1976 ("Lei das Sociedades Anônimas"). MESA: Presidente: Sr. Zhigang Yao e  Secretário: Sra. Silvia
Helena Carvalho Vieira Da Rocha. ORDEM DO DIA: (i) Aprovação da lavratura da ata em forma de sumário
e sua publicação com omissão das assinaturas, nos termos do art. 130 da Lei das S.A. (ii) Apreciar o balanço
intermediário da companhia levantado em 31 de outubro de 2025, elaborado nos termos do artigo 204 da Lei
nº 6.404/76; (iii) Deliberar sobre a distribuição de dividendos intermediários, com base nos lucros apurados
no referido balanço intermediário; (iv) Autorizar a administração a praticar os atos necessários à
implementação das deliberações. DELIBERAÇÕES. Os acionistas presentes à Assembleia, tomaram as
seguintes deliberações: (i) Aprovar, por unanimidade, a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia
Geral Extraordinária em forma de sumário, bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos
acionistas presentes, nos termos do art. 130 e seus §§, da Lei das Sociedades por Ações. (ii) Apreciar e
aprovar, por unanimidade, depois de examinados e discutidos, o balanço intermediário levantado em 31 de
outubro de 2025, elaborado nos termos do artigo 204 da Lei nº 6.404/76. (iii) Aprovar, por unanimidade, a
distribuição de dividendos intermediários, com base nos lucros apurados no referido balanço intermediário,
no valor total de R$ 118.392.106,40 (cento e dezoito milhões, trezentos e noventa e dois mil, cento
e seis reais e quarenta centavos), a ser distribuído aos acionistas na proporção de suas participações,
sendo: (a) R$ 76.576.014,42 (setenta e seis milhões, quinhentos e setenta e seis mil, quatorze reais
e quarenta e dois centavos) para a Acionista CGN Energy UK One Limited;  (b) R$ 12.218.065,38
(doze milhões, duzentos e dezoito mil, sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos) para a
Acionista CGN Energy UK Two Limited; e (c) R$ 29.598.026,60 (vinte e nove milhões, quinhentos
e noventa e oito mil, vinte e seis reais e sessenta centavos), para a acionista Cattleya Investment
PTE. LTD. (iv) Autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos e quaisquer atos e assinar todos
e quaisquer documentos necessários para cumprir a deliberação acima. ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente Assembleia, da qual se lavrou a presente
ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. ASSINATURAS: Mesa: Presidente: Zhigang Yao;
Secretário: SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA; Acionistas: CGN ENERGY UK ONE
LIMITED, CGN ENERGY UK TWO LIMITED, e CATTLEYA INVESTMENT PTE. LTD. Certifico que a
presente ata é cópia fiel transcrita em livro próprio. São Paulo, 12 de dezembro de 2025. Mesa: ZHIGANG
YAO - Presidente e SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA  - Secretário da Assembleia. Arquivado
na JUCESP sob o protocolo de n° 5272570/25-0, selo 444.063/25-0 em 16/12/2025, por MARINA CENTURION
DARDANI - Secretária-Geral.

CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 31.973.393/0001-43 - NIRE nº 35300533593

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2025

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código DC7B-60D8-132A-7757.
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PORTAL SOLAR S.A. - CNPJ/MF nº 18.947.568/0001-80 - NIRE 35300518144
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE JULHO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 01 de julho de 2025, realizou-se às 10:00 horas, a Assembleia Geral Extraordinária, na sede social da Portal Solar 
S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Roque Petroni Junior, 999, Vila Gertrudes, 16º Andar, Sala 1601, CEP 04707-
910 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei 6.404 de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença dos acionistas titulares de ações representativas da totalidade do 
capital social da Companhia, conforme as assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. MESA: Os trabalhos foram presidi-
dos pelo Sr. Rodolfo Botelho Meyer e secretariados pelo Sr. Frederico Botelho Meyer. 4. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da Companhia para 
discutir e examinar a seguinte ordem do dia: (i) o aumento do capital social da Companhia e emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem va-
lor nominal; (ii) o exame, a discussão e a aprovação do “Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Portal Solar S.A., com in-
corporação da parcela cindida pela Meu Financiamento Solar Ltda.” celebrado em 01 de julho de 2025 pelas administrações da Companhia e da MEU 
FINANCIAMENTO SOLAR LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.407.430/0001-03, com sede na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na Avenida Roque Petroni Junior, 999, Condomínio Morumbi Office Tower, 15º andar, sala 1501, Jardim das Acácias, CEP 04707-
000 (“Incorporadora”), o qual consubstancia as justificativas, os termos, as cláusulas e as condições da cisão parcial desproporcional da Companhia 
(“Cisão Parcial” e “Protocolo e Justificação”, respectivamente); (iii) a ratificação e nomeação da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes 
Ltda., sociedade de profissionais estabelecida na capital do Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3732, 16º andar, partes 1 a 6, Edi-
fício Adalmiro Dellape Baptista B32, Itaim Bibi, São Paulo, CEP 04538-132, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob o nº 61.562.112/0001-20, registrada originalmente no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 2SP000160/O-5 (“Em-
presa Avaliadora”), como empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de avaliação com o objetivo de determinação do valor contábil 
da parcela cindida da Companhia, a ser incorporada pela Incorporadora (“Laudo de Avaliação”); (iv) a aprovação do Laudo de Avaliação; (v) a aprova-
ção da Cisão Parcial da Companhia nos termos e condições do Protocolo e Justificação; (vi) em decorrência da Cisão Parcial, a aprovação da redução 
do capital social da Companhia; (vii) a consolidação do estatuto social da Companhia; e (viii) a aceitação da renúncia do Sr. Julio Cezar Tozzo Mendes 
Pereira como membro do Conselho de Administração da Companhia; e (ix) a autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os 
atos necessários a fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas nessa nesta assembleia. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral, após 
discussão e debates da matéria constante na ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram o quanto segue, por unanimidade e sem quaisquer res-
salvas ou restrições: 5.1. Aprovar a lavratura da ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o art. 130, §1º, da Lei das S.A. 5.2. Apro-
var o aumento do capital social da Companhia, que passa dos atuais R$ 30.014.201,00 (trinta milhões, quatorze mil, duzentos e um reais) para R$ 
47.422.191,00 (quarenta e sete milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, cento e noventa e um reais), um aumento, portanto, no valor de R$ 
17.407.990,00 (dezessete milhões, quatrocentos e sete mil, novecentos e noventa reais), mediante a emissão de 1.900 (mil e novecentas) novas ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal (“Ações”), com preço de emissão de R$ 9.162,10 (nove mil, cento e sessenta e dois reais e dez centavos) por 
ação, fixado nos termos do art. 170, §1º, inciso II, da Lei das S.A., totalizando um preço de emissão de R$ 17.407.990,00 (dezessete milhões, quatrocen-
tos e sete mil, novecentos e noventa reais). 5.2.1. Todas as Ações foram neste ato subscritas pelos acionistas da Companhia Rodolfo Botelho Meyer, 
Frederico Botelho Meyer, João Von Oertzen Toledo e Carolina Cunha Meyer e serão integralizadas de acordo com os termos dos Boletins de Subscrição 
que integram a presente ata, na forma constante do Anexo I. 5.2.2. O acionista Banco BV S.A. renunciou expressamente, de forma irrevogável e irre-
tratável, ao seu direito de preferência para a subscrição das Ações. 5.2.3. Como consequência da matéria deliberada no item 5.2 acima, aprovar a alte-
ração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é 
de R$ 47.422.191,00 (quarenta e sete milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, cento e noventa e um reais), dividido em 17.432 (dezessete mil, quatro-
centas e trinta e duas) ações, sendo (a) 17.352 (dezessete mil, trezentas e cinquenta e duas) ações ordinárias; e (b) 80 (oitenta) ações preferenciais com 
direito de voto, Classe F1, todas nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas.” 5.3. Aprovar o Protocolo e Justificação, con-
substanciando as justificativas, os termos, as cláusulas e condições para Cisão Parcial da Companhia e que passa a fazer parte integrante da presente 
ata, na forma do Anexo II. 5.4. Aprovar a ratificação da nomeação e contratação da Empresa Avaliadora, na qualidade de empresa especializada con-
tratada para a elaboração do Laudo de Avaliação do valor contábil da parcela cindida da Companhia, composto por determinados elementos ativos e 
passivos escriturados e avaliados de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e consoante com o disposto no Art. 226 da Lei das S.A. 5.4.1. 
Nos termos da legislação vigente, a Empresa Avaliadora declarou, no momento de sua contratação: (i) não ser titular, direta ou indiretamente, de qual-
quer valor mobiliário ou derivativo referenciado em valor mobiliário de emissão da Companhia ou da Incorporadora; (ii) não ter conflito de interesses 
que lhe diminuam a independência necessária ao desempenho de suas funções; e (iii) que não teve, por parte dos controladores e administradores das 
partes, qualquer tipo de limitação à realização dos trabalhos necessários. 5.4.2. Consignar que foi fixado o critério patrimonial contábil para a avalia-
ção do patrimônio líquido da Companhia a ser vertido para a Incorporadora, em decorrência da implementação da Cisão Parcial. 5.4.3. Consignar que 
foi adotada como data-base para avaliação contábil do patrimônio líquido da Companhia o dia 30 de abril de 2025 (“Data-Base”). 5.4.4. Consignar 
que o Laudo de Avaliação foi fundamentado nas demonstrações financeiras da Companhia levantadas na Data-Base, as quais são partes integrantes do 
Laudo de Avaliação. 5.4.5. Consignar que, conforme o Laudo de Avaliação preparado pela Empresa Avaliadora, o montante da parcela cindida é equi-
valente a R$ 8.713.422,99 (oito milhões, setecentos e treze mil, quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e nove centavos) (“Parcela Cindida”), o qual 
será incorporado pela Incorporadora em razão da Cisão Parcial. 5.5. Aprovar o Laudo de Avaliação preparado pela Empresa Avaliadora, o qual, rubrica-
do por todos os presentes, passa a fazer parte integrante do Anexo 13.5 do Protocolo e Justificação. 5.5.1. Consignar que, nos termos do Protocolo e 
Justificação, as variações patrimoniais relativas à Parcela Cindida da Companhia que ocorrerem entre a Data-Base e a presente data serão absorvidas 
pela Incorporadora e refletidas no seu patrimônio líquido, conforme o caso. 5.6. Aprovar a Cisão Parcial da Companhia, nos exatos termos e condições 
previstos no Protocolo e Justificação, com a versão da Parcela Cindida da Companhia para a Incorporadora, considerando a sua aprovação pelo acionis-
ta da Incorporadora. 5.6.1. A Cisão Parcial não resultará na extinção da Companhia, que continuará existindo, sem qualquer solução de continuidade. 
5.6.2. Consignar que, nos termos do art. 229, §1º, da Lei das S.A., a Incorporadora sucederá a Companhia a título universal, em todos os bens, direitos, 
pretensões, faculdades, poderes, imunidades, ações, exceções, deveres, obrigações, sujeições, ônus e responsabilidades de titularidade da Companhia, 
sejam estes patrimoniais ou não, que integram a parcela patrimonial cindida a ser vertida para a Incorporadora. 5.6.3. Nos termos do parágrafo único 
do art. 233 da Lei das S.A., a Incorporadora será responsável exclusivamente pelos elementos patrimoniais que lhe forem expressamente transferidos 
neste ato, sem qualquer solidariedade com a Companhia. 5.6.4. Consignar que, nos termos do artigo 234 da Lei das S.A., a certidão da incorporação 
passada pela Junta Comercial do Estado de São Paulo será documento hábil para a averbação, nos registros públicos e privados competentes, da suces-
são universal pela Companhia de todos os bens, direitos, pretensões, faculdades poderes, imunidades, ações, exceções, deveres, obrigações, sujeições, 
ônus e responsabilidades relativos à Parcela Cindida. 5.6.5. Consignar que, nos termos do Protocolo e Justificação, serão extintas de 17.275 (dezesse-
te mil, duzentas e setenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia e 80 (oitenta) ações preferenciais com 
direito de voto, Classe F1, todas nominativas, sem valor nominal todas de emissão da Companhia, de acordo com as proporções indicadas na Cláusula 
9.2 do Protocolo e Justificação. 5.7. Em decorrência da Cisão Parcial, aprovar a redução do capital social da Companhia no montante de R$1.000.000,00 
(um milhão de reais), mediante a extinção de 17.275 (dezessete mil, duzentas e setenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de 
emissão da Companhia e 80 (oitenta) ações preferenciais com direito de voto, Classe F1, todas nominativas, sem valor nominal, em virtude do que o ca-
pital social da Companhia passará dos atuais R$ 47.422.191,00 (quarenta e sete milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, cento e noventa e um reais), 
dividido em 17.432 (dezessete mil, quatrocentas e trinta e duas) ações, sendo (a) 17.352 (dezessete mil, trezentas e cinquenta e duas) ações ordinárias; 
e (b) 80 (oitenta) ações preferenciais com direito de voto, Classe F1, todas nominativas, sem valor nominal, para R$46.422.191,00 (quarenta e seis mi-
lhões, quatrocentos e vinte e dos mil, cento e noventa e um reais), dividido em 77 (setenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de 
emissão da Companhia, totalmente subscritas e integralizadas. 5.7.1. Como consequência da matéria deliberada no item 5.7 acima, aprovar a altera-
ção do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social, subscri-
to e totalmente integralizado, representado em moeda corrente nacional é de R$46.422.191,00 (quarenta e seis milhões, quatrocentos e vinte e dos mil, 
cento e noventa e um reais), dividido em 77 (setenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, totalmente 
subscritas e integralizadas.” 5.8. Em razão da alteração prevista no item 5.7.1 acima, os acionistas resolvem consolidar o Estatuto Social da Compa-
nhia nos termos do Anexo III à presenta ata. 5.9. Tomar conhecimento e aceitar a renúncia formulada pelo Sr. JULIO CEZAR TOZZO MENDES PE-
REIRA, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 876.657 (SSP-DF), inscrito no CPF sob o nº 379.765.161-91, com en-
dereço comercial da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.171, Torre A, 10º andar, CEO 04794-000 (“Julio Ce-
zar”) ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, conforme termo de renúncia por ele apresentado nesta data, na forma do 
Anexo IV à presente ata. 5.10. A Companhia e Júlio Cezar outorgam-se a mais plena, ampla, irrevogável e irretratável quitação com relação a qual-
quer obrigação, responsabilidade, demanda e/ou qualquer valor com relação ao período em que Júlio Cezar ocupou o cargo de membro do Conselho de 
Administração da Companhia, para nada mais reclamarem ou receberem, uns dos outros, a qualquer tempo ou título. 5.11. Autorizar os administrado-
res da Companhia a tomarem todas as medidas necessárias para efetivar e cumprir as deliberações ora tomadas, inclusive, mas sem limitação, assinar 
todos e quaisquer documentos e proceder a todos os registros junto aos órgãos públicos e particulares que se façam necessários para tal fim. 6. Encer-
ramento: Não havendo nada mais a tratar, o presidente declarou a Assembleia Geral encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para 
a lavratura da presente ata, a qual lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 01 de julho de 2025. Mesa: Rodolfo Bote-
lho Meyer - Presidente, Frederico Botelho Meyer - Secretário. Acionistas Presentes: BANCO BV S.A. - Nome: Flavio Suchek - Cargo: Diretor, 
Nome: Ronaldo Medrado Helpe - Cargo: Diretor. Rodolfo Botelho Meyer, Frederico Botelho Meyer, João Von Oertzen Toledo, Carolina 
Cunha Meyer. Arquivo na JUCESP em 15/07/2025, sob nº 226.324/25-4. Aloízio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
ESTATUTO SOCIAL DA PORTAL SOLAR S.A. - CNPJ/ME nº 18.947.568/0001-80 - CAPÍTULO I - Denominação, Sede, Objeto Social e Du-
ração: CLÁUSULA 1ª - A PORTAL SOLAR S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado regida pelo presente estatuto social e demais disposições 
aplicáveis, especialmente pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Companhia”). CLÁUSULA 2ª - A Companhia tem sede e foro na Av. Roque Petroni 
Júnior, nº 999, 16º andar, sala 1601 - Vila Gertrudes, CEP 04707-910, São Paulo - SP. Parágrafo Único - A Companhia poderá abrir, transferir e fechar fi-
liais, agências ou escritórios de representação em qualquer parte do Brasil ou no exterior, mediante deliberação dos acionistas representantes da maio-
ria do capital social da Companhia. CLÁUSULA 3ª - O objeto social da Companhia compreende a participação no capital social de outras sociedades, na 
qualidade de sócia ou acionista. CLÁUSULA 4ª - A Companhia terá prazo de duração indeterminado. CAPÍTULO II - Capital Social e Ações: CLÁU-
SULA 5ª - O capital social, subscrito e totalmente integralizado, representado em moeda corrente nacional é de R$46.422.191,00 (quarenta e seis mi-
lhões, quatrocentos e vinte e dois mil, cento e noventa e um reais), dividido em 77 (setenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de 
emissão da Companhia, totalmente subscritas e integralizadas. Parágrafo Primeiro - A titularidade das ações será evidenciada mediante registro do nome 
dos acionistas no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. Parágrafo Segundo - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias de 
que trata o Artigo 46 da Leis das S.A. Parágrafo Terceiro - No caso de obtenção de registro de companhia aberta categoria A, a Companhia deverá ade-
rir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure práticas diferenciadas de go-
vernança corporativa. Parágrafo Quarto - A Companhia disponibilizará para os acionistas, sempre que solicitado, os contratos com partes relacionadas, 
acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. CLÁUSULA 
6ª - A Assembleia Geral decidirá sobre o aumento ou redução do capital social da Companhia, bem como a emissão e colocação de ações, sejam ordiná-
rias ou preferenciais, fixando seus preços de emissão. CLÁUSULA 7ª - Cada ação de emissão da Companhia dá o direito de 01 (um) voto nas delibera-
ções da Assembleia Geral. CLÁUSULA 8ª - Os direitos e limitações aplicáveis às ações preferenciais deverão ser definidos pelos acionistas na respectiva 
Assembleia que aprova sua emissão, colocação e preço de emissão. CAPÍTULO III - Assembleias Gerais: CLÁUSULA 9ª - As Assembleias Gerais Or-
dinárias serão realizadas anualmente nos 04 (quatro) primeiros meses seguintes ao término de cada ano fiscal para: (i) tomar as contas dos administra-
dores e decidir sobre as demonstrações financeiras da Companhia; (ii) eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal, se necessário; e (iii) deliberar sobre a des-
tinação dos lucros e a distribuição de dividendos. CLÁUSULA 10ª - As Assembleias Gerais Extraordinárias deverão ser realizadas sempre que forem ne-
cessárias para resolver assuntos de incumbência dos acionistas nos termos do presente estatuto social e legislação aplicável. CLÁUSULA 11ª - As Assem-
bleias Gerais deverão ser realizadas na sede da Companhia ou em qualquer outro lugar acordado, desde que na localidade da sede. Os acionistas pode-
rão ser representados por seus procuradores autorizados com os poderes necessários para representá-los em tais Assembleias. CLÁUSULA 12ª - As As-
sembleias Gerais serão convocadas por 02 (dois) diretores da Companhia, em conjunto, observadas as formalidades estabelecidas na lei aplicável e no 
presente estatuto social. CLÁUSULA 13ª - A convocação de cada Assembleia Geral será feita mediante anúncio publicado por 3 (três) vezes, no mínimo, 
contendo, além do local, data e hora da assembleia, a ordem do dia, e, no caso de reforma do estatuto, a indicação da matéria. Qualquer matéria que 
não esteja incluída na ordem do dia não poderá ser deliberada em referida Assembleia desde que todos os presentes estejam de acordo. A presença da 
totalidade dos acionistas à Assembleia dispensa as formalidades de convocação. CLÁUSULA 14ª - As Assembleias Gerais deverão ser presididas por um 
acionista ou diretor designados pela maioria dos acionistas presentes na respectiva Assembleia, que escolherá um secretário dentre os presentes após 
verificar se, de acordo com as assinaturas apostas no Livro de Presença dos Acionistas, o quórum de instalação foi alcançado. Parágrafo Único - Somen-
te as pessoas que comprovarem sua qualidade de acionistas de acordo com os termos do artigo 126 da Lei 6.404/76 poderão participar e votar nas As-
sembleias Gerais. CLÁUSULA 15ª - O quórum de instalação das Assembleias Gerais deverá se dar pessoalmente ou por procuração no início da Assem-
bleia Geral com acionistas representantes da maioria do capital social da Companhia, a menos que um quórum maior de instalação seja exigido nos ter-
mos da legislação aplicável ou por qualquer acordo de acionistas. CLÁUSULA 16ª - Todas as decisões dos acionistas deverão ser aprovadas pelos votos 
favoráveis dos acionistas que representam a maioria do capital social da Companhia, a menos que um quórum maior seja exigido nos termos da legis-
lação aplicável ou por qualquer acordo de acionista arquivado na sede da Companhia. CLÁUSULA 17ª - Qualquer deliberação aprovada, em uma Assem-
bleia Geral da Companhia devidamente instalada, pelos acionistas representantes da maioria do capital social da Companhia, ou por um quórum de ins-
talação maior conforme exigido nos termos deste estatuto, por qualquer acordo de acionistas devidamente registrado na sede desta Companhia, ou pela 
legislação aplicável, deverá ser tratada como uma decisão dos acionistas devidamente aprovada, válida para todos os fins. CAPÍTULO IV - Adminis-
tração: Subseção I - Normas Gerais: CLÁUSULA 18ª - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, cujas 
atribuições estão descritas nos artigos abaixo, observados os termos do Acordo Acionistas devidamente arquivado na sede da Companhia. Parágrafo úni-
co - Os membros do Conselho de Administração e os membros da Diretoria serão investidos em seus cargos mediante a assinatura do respectivo termo 
de posse lavrado em livro próprio da Companhia e permanecerão em seus respectivos cargos até a investidura de seus substitutos. Subseção II - Con-
selho de Administração: CLÁUSULA 19ª - O Conselho da Administração será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 4 (quatro) membros efe-
tivos, com mandato unificado de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição, que deverão ser eleitos de acordo com as disposições contidas no Acordo 
de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Primeiro - Um dos membros do Conselho de Administração ocupará o cargo de Presidente do 
Conselho de Administração mediante nomeação pelos Acionistas da Companhia em Assembleia Geral e de acordo com as disposições contidas no Acor-
do de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração poderão ser removidos e substituí-
dos a qualquer momento pelo Acionista que o nomeou, observado o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Os Conselhei-
ros serão investidos em seus cargos mediante a assinatura dos Termos de Posse nos livros da Companhia, neles declarando as informações exigidas pela 
Lei das Sociedades Anônimas. Parágrafo Terceiro - Caso um cargo do Conselho de Administração fique vago, os Acionistas deverão fazer com que seja 
convocada uma Assembleia Geral para nomeação do substituto em até 30 (dias) após a vacância do cargo. CLÁUSULA 20ª - O Conselho de Administra-
ção se reunirá, em caráter ordinário, pelo menos 1 (uma) vez a cada trimestre, ou outra periodicidade acordada entre os Acionistas à luz das necessida-

des da Companhia. Além de tais reuniões, outras reuniões do Conselho de Administração podem ser convocadas a qualquer momento por qualquer con-
selheiro, nos termos dispostos no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Primeiro - As Reuniões do Conselho de Administra-
ção somente se instalarão em primeira convocação, com a presença de, pelo menos, 2 (dois) conselheiros e sem segunda convocação com qualquer nú-
mero, devendo as deliberações serem tomadas pela maioria dos Conselheiros presentes, observado o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede 
da Companhia. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regular a Reunião do Conselho de Administração a que comparecerem 
todos os conselheiros, pessoalmente ou na forma do Parágrafo Segundo abaixo. Parágrafo Segundo - Será considerado presente às Reuniões do Conse-
lho de Administração, o conselheiro que: (a) nomear qualquer outro conselheiro como seu procurador para votar em tal reunião, desde que a respectiva 
procuração seja entregue ao presidente do Conselho da Administração ou ao presidente da Reunião do Conselho de Administração previamente à sua 
instalação; (b) enviar seu voto por escrito ao presidente do Conselho de Administração ou ao presidente da Reunião do Conselho de Administração pre-
viamente à sua instalação, via e-mail, carta registrada ou carta entregue em mãos ou (c) participar das Reuniões do Conselho de Administração por meio 
de vídeo conferência ou conferência telefônica, desde que todos os participantes possam ser claramente identificados, caso em que a Reunião do Con-
selho de Administração será considerada realizada no local onde estiver o presidente do Conselho de Administração. Neste caso o voto do membro que 
participar por meio de vídeo conferência ou conferência telefônica deverá ser formalizado por escrito e anexado à respectiva ata em até 24 (horas) ho-
ras da data do evento. O Presidente do Conselho ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do conselheiro que houver 
participado remotamente. Parágrafo Terceiro - A reunião do Conselho de Administração será presidida sempre por seu Presidente, ou, na ausência deste, 
por outro conselheiro indicado pela maioria dos conselheiros presentes, sendo secretariada por pessoa indicada pelo Presidente da reunião. Parágrafo 
Quarto - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante voto favorável da maioria simples de seus membros, cabendo ao Pre-
sidente o voto de qualidade em caso de empate, conforme previsto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. CLÁUSULA 21ª - Caberá 
ao Conselho de Administração deliberar sobre as seguintes matérias: (i) nomeação dos Diretores, observado o disposto em Acordo de Acionistas arqui-
vado na sede da Companhia; (ii) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações so-
bre os contratos celebrados, em vias de celebração e quaisquer outros atos, bem como realizar anualmente uma avaliação de performance da Diretoria; 
(iii) aumento do endividamento líquido da Companhia além do previsto no último Orçamento Anual aprovado pelos Acionistas, sendo que, caso referido 
aumento ultrapasse 20% (vinte por cento) do último Orçamento Anual aprovado, a matéria estará sujeita ao veto previsto observado o disposto em Acor-
do de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (iv) realização de investimentos, celebração de contratos, prestação de garantias e assunção de obri-
gações de qualquer natureza, não previstos no Orçamento Anual aprovado pelos Acionistas e que excedam, em uma ou mais operações sucessivas no 
curso de 12 (doze) meses consecutivos, valor equivalente a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) ou 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Com-
panhia, o que for maior, observado o disposto em relação ao veto regulado em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia.; (v) venda, loca-
ção, licença exclusiva ou outra forma de transferência ou alienação da totalidade ou de parte substancial dos ativos da Companhia (assim entendida 
como a transferência de pelo menos 20% dos ativos da Companhia, observado o disposto em relação ao veto regulado em Acordo de Acionistas arqui-
vado na sede da Companhia; (vi) alienação de qualquer bem móvel ou imóvel da Companhia, cujo valor seja igual a 5% (cinco por cento) ou mais do to-
tal de ativos da Companhia, conforme balanço, observado o disposto em relação ao veto regulado em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Com-
panhia; (vii) aquisição de qualquer bem móvel ou imóvel pela Companhia, cujo valor seja igual ou superior a 5% (cinco por cento) do valor dos Ativos 
Totais da Companhia; ou se o valor total de Ativos Imobilizados ultrapassem 30% dos Ativos Totais da Companhia, observado o disposto em relação ao 
veto regulado em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, sendo certo que os veículos adquiridos para a atividade de franquias e os veí-
culos utilizados pelas equipes de instalação não serão considerados para apuração destes montantes. Para fins desta Cláusula, Ativos Totais e Ativos Imo-
bilizados serão definidos de acordo com as normas contábeis na elaboração das demonstrações financeiras; (viii) alienação de participação societária 
em qualquer das Subsidiárias, observado o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (ix) celebração de qualquer contrato no 
qual a contraparte seja uma Parte Relacionada dos Acionistas Originais, cujo valor, individual ou agregado em um período de 12 (doze) meses, seja igual 
ou superior a R$50.000,00 (cinquenta mil reais), observado o disposto em relação ao veto regulado em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Com-
panhia; (x) associações, aquisição de participações societárias ou de todos ou de parte substancial dos ativos de terceiros, observado o disposto no Acor-
do de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (xi) observado o disposto em relação ao veto disposto Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia, aprovação da remuneração ou aumento da remuneração de qualquer Executivo Chave da Companhia ou qualquer Subsidiária que supere 
em 20% (vinte por cento) ou mais, por exercício, conforme aplicável: (a) a remuneração então vigente do Executivo Chave em questão; (b) a remunera-
ção da pessoa substituída pelo Executivo Chave em questão; ou (c) a remuneração prevista no último Plano de Negócios/Orçamento Anual aprovados. 
Para os fins deste Acordo, considera-se “Executivo Chave” qualquer pessoa que ocupe cargo de Diretor, estatutário ou não, conselheiro, membros do con-
selho fiscal, membros de comitês técnicos de assessoramento aos administradores, bem como, os ocupantes de qualquer outra posição que tenha o po-
der, direto ou indireto, de participar nas decisões das políticas financeira e/ou operacional da Companhia; (xii) propositura de ações judiciais ou de pro-
cedimentos arbitrais, bem como a celebração de acordos em âmbito judicial ou arbitral se o valor envolvido superar R$ 100.000,00 (cem mil reais); e (xiii) 
no âmbito de uma Subsidiária, qualquer Decisão Material - AGE/AGOE, conforme definido no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, ou 
qualquer deliberação prevista nos incisos anteriores, observado, quando aplicável, o disposto em relação ao veto regulado em Acordo de Acionistas ar-
quivado na sede da Companhia. Parágrafo Primeiro - Para evitar dúvidas, dependerão de aprovação prévia pelo Conselho de Administração da Compa-
nhia as matérias no âmbito das Subsidiárias (a) que sejam consideradas Decisão Material - AGE/AGOE conforme definido no Acordo de Acionistas arqui-
vado na sede da Companhia, sujeitas ou não às assembleias ou reuniões de sócios das respectivas Subsidiárias, ou (b) que se enquadrem nos incisos an-
teriores desta Cláusula, sujeitas ou não a aprovação de sua respectiva administração. Parágrafo Segundo - Além das matérias previstas supra e das dis-
posições constantes no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, caberá ao Conselho de Administração deliberar sobre as matérias pre-
vistas no art. 142 da Lei das Sociedades por Ações. CAPÍTULO V - Diretoria: CLÁUSULA 22ª - A Companhia será administrada por uma Diretoria com-
posta por 05 (cinco) membros, com mandato de 03 (três) anos, eleitos em assembleia geral para os seguintes cargos: Diretor Presidente; Diretor de De-
senvolvimento de Negócios; Diretor de Marketing e TI, e; Diretor Administrativo e Financeiro e Diretor Executivo. Parágrafo Primeiro - Em caso de vacân-
cia do cargo de qualquer Diretor Companhia, os acionistas envidarão todos os esforços razoáveis para fazer com que seja eleito um substituto, o qual 
exercerá referido cargo pelo prazo remanescente do mandato do Diretor substituído, de acordo com os termos do presente Estatuto. Parágrafo Segundo 
- Em caso de ausência temporária a Assembleia poderá autorizar a representação por apenas um Diretor. CLÁUSULA 23ª - Os Diretores, sujeitos a quais-
quer limitações estabelecidas no presente estatuto e aos deveres fiduciários para com a Companhia, poderão executar todos os atos necessários ou exi-
gidos para conduzir as atividades diárias da Companhia. Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamen-
te, perante terceiros, ou quaisquer autoridades federais, estaduais ou municipais será exercida pela: (i) assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores; ou (ii) 
assinatura de 01 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador investido com os poderes necessários; ou (iii) por 02 (dois) procuradores investidos 
com os poderes necessários, ou (iv) assinatura de qualquer dos Diretores devidamente autorizado em Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - Para o fim 
de representação da Companhia em juízo e perante repartições públicas federais, estaduais ou municipais, a Companhia poderá ser representada por 01 
(um) procurador com poderes específicos. Parágrafo Terceiro - A Companhia deverá ser representada conjuntamente por 2 (dois) Diretores nas seguintes 
situações: (i) abertura de contas bancárias e assinatura de outros documentos e correspondências bancárias; (ii) aprovação da dissolução e liquidação 
da Companhia, apresentação em juízo de pedido de falência ou recuperação judicial ou prática de atos pela Companhia que possam caracterizar uma 
recuperação extrajudicial de créditos; (iii) realização de investimentos, celebração de contratos, contratação de dívidas e assunção de obrigações de qual-
quer natureza, não previstos no Orçamento Anual aprovado pelos Acionistas e que excedam, em uma ou mais operações sucessivas, no curso de 12 
(doze) meses consecutivos, o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais); (iv) aquisição ou alienação de qualquer bem móvel ou imóvel da Compa-
nhia, cujo valor seja igual ou superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); e (v) na celebração de contratos de câmbio. Parágrafo Quarto - É vedado aos 
Diretores prestar favores às custas da Companhia e praticar todos e quaisquer atos, em benefício próprio ou de terceiros, que constituam desvio de fina-
lidade e que conflitem com os interesses da Companhia. Parágrafo Quinto - Com exceção das procurações “ad judicia”, as procurações outorgadas pela 
Companhia: (i) terão um período máximo de validade de 01 (um) ano e, na ausência de determinação de período de validade, presumir-se-á que as mes-
mas foram outorgadas pelo prazo de 01 (um) ano. CLÁUSULA 24ª - Quaisquer atos praticados por quaisquer Diretores, procuradores ou empregados que 
envolvam a Companhia em obrigações ou operações distintas ou estranhas ao seu objeto, assim como a concessão de garantias em benefício de tercei-
ros, tais como títulos, avais, endossos ou quaisquer outras garantias são expressamente vedados, nulos e sem efeito perante a Companhia, exceto se ex-
pressamente autorizados pelos acionistas em consonância com o presente estatuto e/ou acordo de acionistas. CAPÍTULO VI - Conselho Fiscal: CLÁU-
SULA 25ª - A Companhia terá um Conselho Fiscal que funcionará em caráter não permanente, com seus membros eleitos e reeleitos pela Assembleia Ge-
ral, a qual deverá instalar o Conselho Fiscal a pedido dos acionistas detentores de, pelo menos, 10% (dez por cento) da totalidade das ações ordinárias 
da Companhia ou 5% (cinco por cento) das ações preferenciais. Parágrafo Único - O Conselho de Fiscal funcionará até a realização da Assembleia Geral 
Ordinária subsequente à sua instalação. CLÁUSULA 26ª - O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e seus respectivos suplentes. 
CLÁUSULA 27ª - O Conselho Fiscal terá as responsabilidades a ele atribuídas pela lei brasileira. CLÁUSULA 28ª - Os membros do Conselho Fiscal terão 
direito ao recebimento de remuneração a ser determinada na mesma Assembleia Geral que os eleger. CAPÍTULO VII - Direito de Preferência: CLÁU-
SULA 29ª - Os acionistas terão direito de preferência na subscrição de quaisquer novas ações emitidas pela Companhia, de acordo com disposições e re-
gras previstas em Acordo de Acionistas registrado na Companhia. Parágrafo Primeiro - O interesse na transferência total ou parcial de ações deverá ser 
objeto de notificação por escrito dirigida aos demais acionistas onde conste todas as condições referentes à transferência, sendo que a notificação pre-
valecerá por 30 (trinta) dias, contados da data de seu recebimento, para manifestação dos demais acionistas quanto ao exercício do direito de preferên-
cia nas mesmas condições. Havendo sobras de ações ofertadas após o término do prazo do exercício, estas serão rateadas entre os acionistas não-alie-
nantes que houverem manifestado intenção de exercer o direito de preferência, os quais poderão subscrever as sobras em até 15 (quinze) dias úteis con-
tados do término do prazo de exercício (“Prazo para Subscrição das Sobras”). Parágrafo Segundo - Decorrido o prazo mencionado e não havendo mani-
festação dos demais acionistas será possível a transferência a terceiros. Parágrafo Terceiro - Não será permitido o exercício parcial do Direito de Prefe-
rência, devendo os acionistas fazerem oferta para a aquisição da totalidade das ações ofertadas. CLÁUSULA 30ª - Se qualquer acionista não exercer o 
seu direito de preferência, os acionistas remanescentes terão o direito, então, a subscrever tais ações do aumento de capital proposto sem nenhuma res-
trição, de maneira pro rata. CAPÍTULO VIII - Transferência das Ações: CLÁUSULA 31ª - Qualquer transferência, venda ou qualquer forma de dispo-
sição das ações por quaisquer dos acionistas deverá ser realizada de acordo com a legislação aplicável ou com qualquer acordo de acionistas. Parágra-
fo Único - Toda transferência de ações será feita mediante lançamento no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia, não sendo válida a 
cessão ou transferência ou alienação que seja realizada em desconformidade com as condições previstas no presente Estatuto Social ou qualquer acor-
do de acionistas, desde que regularmente arquivado na sede da Companhia. CAPÍTULO IX - Exercício social, Lucro e sua Destinação: CLÁUSU-
LA 32ª - O exercício social da Companhia coincidira com o ano cível. CLÁUSULA 33ª - Ao fim de cada exercício social e com base nos registros comer-
ciais e contábeis da Companhia, serão elaboradas as demonstrações financeiras, que incluirão o balanço patrimonial, demonstrações de lucros e perdas 
acumulados, demonstrações de resultados e demonstrações de fluxo de caixa. Parágrafo Primeiro - A Companhia poderá, a critério da Diretoria, levan-
tar balanços intermediários e poderá declarar, nos termos do artigo 204 da Lei 6.404/76, dividendos baseados no lucro apurado em tais balanços. Pará-
grafo Segundo - A Diretoria também poderá declarar dividendos intermediários com base nos lucros acumulados ou na conta de reserva de lucros exis-
tentes no último balanço anual ou semestral levantado pela Companhia. Parágrafo Terceiro - Os dividendos aprovados serão pagos conforme estabele-
cido e a contar da data da deliberação que os aprovou e, em qualquer caso, dentro do mesmo exercício fiscal, a qual poderá deliberar ainda que referi-
dos dividendos sejam pagos em parcelas. CLÁUSULA 34ª - Do Resultado apurado em cada exercício social, e uma vez deduzidas as perdas, se houver: (i) 
5% (cinco por cento) será alocado na constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; e (ii) 25% (vinte e cinco 
por cento) do lucro líquido será destinado ao pagamento de dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas, na proporção de suas participações no ca-
pital da Companhia, após o pagamento dos dividendos mínimos cumulativos devidos às ações preferenciais. CLÁUSULA 35ª - A Companhia poderá cons-
tituir reserva estatutária a partir dos valores provenientes do saldo do lucro líquido, a fim de: (i) absorver prejuízos de exercícios subsequentes; (ii) efe-
tuar investimentos estratégicos para a Companhia; (iii) exercer direito de preferência na subscrição de eventuais futuros aumentos de capital de socie-
dades nas quais detenha participação; (iv) realizar aumentos de seu capital social; e (v) pagar dividendos e juros sobre o capital próprio, nos termos do 
Acordo de Investimento e de Acionistas arquivado na sede da Companhia. CLÁUSULA 36ª - A Companhia manterá os livros, registros e demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas no Brasil. Referidos livros e demonstrações deverão ser anualmente auditados, após 
o fechamento do exercício financeiro, por auditores aprovados pela Diretoria vigente que estejam registrados na CVM. A Companhia deverá sempre pre-
parar e manter os livros, arquivos e registros (incluindo, mas sem limitação, as atas de reuniões, livros e registros sociais, livros de registros contábeis e 
outros documentos relacionados) atualizados, precisos e completos, de acordo com as leis aplicáveis, bem como prontamente efetuar todas as publica-
ções, arquivamentos e registros públicos conforme for necessário. CAPÍTULO X - Transformação: CLÁUSULA 37ª - A Companhia poderá ser transfor-
mada de um tipo jurídico em outro, conforme disposto no artigo 220 da Lei 6.404/76, somente por meio de decisão tomada por unanimidade dos acio-
nistas em conformidade as deliberações deste estatuto. CAPÍTULO XI - Dissolução e Liquidação: CLÁUSULA 38º - A Companhia entrará em liqui-
dação nos casos e na forma prevista em Lei, competindo à Assembleia Geral eleger o liquidante e o Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período da 
liquidação, fixando-lhes a remuneração, em conformidade as deliberações deste estatuto e/ou acordo de acionistas. CAPÍTULO XII - Disposições Ge-
rais e Provisórias: CLÁUSULA 39ª - Assuntos não contemplados neste estatuto deverão ser resolvidos primeiramente pela Assembleia Geral, com ob-
servância de todas as disposições legais aplicáveis. Em caso de conflito entre este estatuto e qualquer acordo de acionistas, as disposições de referido 
acordo de acionistas deverão prevalecer, e os acionistas se comprometem a, dentro do menor prazo possível, convocar e realizar uma Assembleia Geral 
para alterar o estatuto e eliminar o conflito verificado. CLÁUSULA 40ª - Os acionistas e os órgãos de administração da Companhia estarão sujeitos e vin-
culados aos termos e condições de qualquer acordo de acionista devidamente arquivado na sede social da Companhia. CLÁUSULA 41ª - Todas as dispu-
tas, controvérsias, e reclamações resultantes direta ou indiretamente em relação a este estatuto ou sua validade, interpretação, construção, performan-
ce, violação ou executoriedade (uma Disputa”) que não possam ser solucionadas amigavelmente entre os respectivos acionistas/parte, deverão ser sub-
metidas à arbitragem, a qual será conduzida pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CAM-CCBC” ou “Câmara 
de Arbitragem”). Parágrafo Primeiro - Local da Arbitragem. A sede da arbitragem será na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde a sen-
tença arbitral será proferida, e a arbitragem será conduzida em português. A Câmara Arbitral poderá, motivadamente, designar a realização de atos es-
pecíficos em outras localidades. Parágrafo Segundo - Sem prejuízo da validade da convenção arbitral a qual os acionistas firmam ao subscrever as ações 
da Companhia, no entanto, elegem, com a exclusão de quaisquer outros, o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, para fins exclusi-
vos de: (i) obtenção de medidas coercitivas, ou procedimentos acautelatórios de natureza preventiva, como garantia ao procedimento arbitral a ser ini-
ciado ou já em curso entre as partes e/ou para garantir a existência e a eficácia do procedimento arbitral; (ii) obtenção de medidas de caráter manda-
mental e de execução específica, sendo certo que, atingida a providência mandamental ou de execução específica perseguida, restituir- se-á a Câmara 
Arbitral a plena e exclusiva competência para decidir acerca de toda e qualquer questão, seja de procedimento ou de mérito, que tenha dado ensejo ao 
pleito mandamental ou de execução específica, suspendendo-se o respectivo procedimento judicial até decisão da Câmara Arbitral, parcial ou final, a 
respeito; (iii) execução forçada de qualquer decisão proferida pela CAM-CCBC, incluindo a sentença final e eventual decisão parcial; (iv) exercício, de 
boa-fé, de requerimento para decretação de nulidade da sentença arbitral, nos termos do Artigo 32 da Lei de Arbitragem. Após a constituição do Tribu-
nal Arbitral, as medidas cautelares ou demais medidas deverão ser requeridas ao Tribunal Arbitral. O Tribunal Arbitral ficará autorizado a conceder inde-
nização e a determinar medidas cautelares, inclusive medidas provisórias, até que a decisão final seja proferida.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código DC7B-60D8-132A-7757.
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